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Pitanga, 06 de fevereiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR
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Encaminho Estatuto da a ARA- Associação de Recuperação dos Alcoólatras de 
Pitanga/PR, bem como a justificativa de dispensa de Chamamento Público, para ser incluído 
no Projeto de Lei n° 10/2018.

A Lei 13.019/2014, chamada de "Marco Regulatório", estabelece o regime 
jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros, entre a 
Administração Pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público. Referida lei passou a ser aplicada aos

Municípios, a partir de l 9 de janeiro de 2017 e estabelece uma série de 
critérios para a formalização de ajuste, dentre eles, a regra geral de chamamento público. 
Entretanto inciso VI, do artigo 30 da Lei n9 13.019/2014 traz a previsão de dispensa do 
Chamamento Público "no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil".

Portanto, considerando que Associação de Recuperação do Alcoólatra A.R.A 
de Pitanga exerce trabalhos inerentes à seara da Saúde e Assistência Social, proporcionando 
por meio de Terapia em grupo com objetivo de recuperação de alcoólatras, dando-lhe 
oportunidade de reintegração na família e na sociedade, bem como está devidamente 
credenciada na Secretaria Municipal de Assistência Social -  órgão gestor da respectiva 
política. Sendo, ainda, a única nesta categoria no âmbito municipal.
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Em razão disso, e por considerar presentes os requisitos do artigo 30, inciso



ESTATUTOS SOCIAIS

CAPÍTULO PRIMEIRO
DA DURAÇÃO, DENOMINAÇÃO E FINALIDADES

ART. 15-Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA "TR.A."
é constituída uma associação civil, de duração ilimitada, com sede e 
foro nesta cidade de Pitanga, Estado do Paraná, no Salão Paroqui 
al da Paróquia de Sant'Ana.

ART. 2Q-São finalidades da ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA:
a) - a Recuperação, pela psicoterapia de grupo de pessoas de arbos os

sexos, dadas ao vício do alcoolismo.
b) - Cooperação harmoniosa, sem qualquer remuneração pecuniária, com

todas as organizações similares, quer legalmente constituídas, quer 
em fase de organização.

c) - Organizar e manter departamento assistencial para recuperar.dos e 
recuperados, proporcionando-lhes readaptação junto a familiares e- 
sociedade.

§ Único- Todo trabalho será feito gratuitamente e sem compromisso algu™ ca par 
te do recuperando, sendo ministrado a qualquer pessoa que desejar li­
vrar-se do vício do alcoolismo, independentemente de raça, condição- 
social, credo político ou religioso.

CAPÍTULO SEGUUDO

DOS ASSOCIADOS - SEUS DEVERES E DIREITOS

ART.39 A ASSOCIAÇÃO se constituirá de ilimitado número de sócios, solidares 
com seus princípios.

ART. Ma- Para admissão, o pretendente deverá fazer prova de seu desejo em re­
nunciar ao vício do alcoolismo, com voto público e solene, ceclaran 
do sua intenção de abster-se de qualquer bebida alcoólica.

§ ÚNICO- Constatada sua abstenção por um período de sessenta dias, será consi­
derada sua admissão.

ART.59 - São deveres dos associados:
a) - Frequentar assiduamente as reuniões da entidade, envidando todos

os esforços no sentido de total abstençao de bebidas alcoólicas, 
exemplificando e divulgando por todos os meios possíveis cs ide- 

. ais da ASSOCIAÇÃO, sua finalidade e seus objetivos.
b) - Colaborar nos movimentos da ASSOCIAÇÃO, em sua pregação e em seus

trabalhos de confraternização de recuperandos.
c) - Obedecer as disposições contidas em Regimentos Internos da Asso­

ciação.



&)- Vetar e ser votado para ccmpor a Diretoria, na forma e condiçoes 
previstas no capítulo competente destes ESTATUTOS, 

c)- Recorrer às Assembléias Gerais nos assuntos que envolvam sua 
responsabilidade pessoal ou que visam assegurar as finalidades 
da ASSOCIAÇÃO.

ART. 7S - 0 associado cuja a conduta venha a contrariar as finalidades da AS­
SOCIAÇÃO, uma vez comprovado seu procediemnto após verificação feita 
por um mínimo de três membros, será convidado a excluir-se do qua­
dro social, e consequentemente, afastado da ASSOCIAÇÃO.

CAPITULO TERCEIRO

DAS ELEIÇÕES - DO MANDATO - DAS REUNIÕES:
ART. 8^ -Nas eleições para renovação da Diretoria somente poderão votar e ser 

votado õs sócios, legitimamente admitidos na forma do Art. 32. do - 
presente , e com tempo legal de admissao nunca inferior a seis meses.

ART. 9^ - 0 mandato de cada diretoria será de (01) um ano, permitindo-se a re­
eleição de seus membros, no todo ou em parte. \

ART.10- - As reuniões ordinárias da Diretoria serão mensais, e as extraordiná­
rias quando necessárias.

ART.11P - 0 diretor que faltar a três (03) reuniões consecutivas sem motivo - 
justo e aceito pela Direção , perderá seu mandato, e neste caso sua- 
vaga será preenchida por outro associado escolhido pela Diretoria.

ART.122 - As atividades dos Diretores e Conselheiros serão inteiramente gratui­
tas, sendo vedada a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens 
a dirigentes, mantenedores e associados sob qualquer forma ou pretex­
to.

ART.I32 - Não será permitida a representação de associado em reuniões ou assem­
bléias, através de procuração, carta ou autorízaçao.

ART.H<° _As decisões da Diretoria serão consideradas por maioria de votos, ca­
bendo ao Presidente o voto de desempate.

CAPITULO QUARTO
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

' ■ :

ART.159. _ Haverá una assembl éia geral ordinária anualraente para apreciaçao das- 
contas e do relatório do exercício findo, bem como para a eleição da 
nova diretoria. Será efetuada na segunda quinzena de março.

_ As assembléias gerais ordinárias ou extraordinárias somente poderão 
ser realizadas em primeira convocação, cora um comparecímento de pe­
lo mínimo cincoenta por cento dos associados capacitados e em condi- 
çoes de votar.

\



cer c vota» ^
AHT.iês - As assembléias gerais serão iniciadas pelo Presidente da Diretoria vi­

gente, devendo este colocar após a abertura dos trabalhos, a presidêri 
eia a disposição do plenário que a seguir' indicará um associado para - 
presidi-la ou poderá, também, manter o mesmo Presidente- 

AHT.igg - As assembléias gerais extraordinárias poderão ser convocadas por vonta 
de' da Diretoria, raediantç aviso discriminando os motivos, publicando - 
na imprensa local óu através de comunicação escrita a cada um dos asso 
ciados, sempre com prazo de cinco (5), dias de antecedência.

§ ÚNICO - Também serão tomadas iguais providências no caso de assembléia ordiná­
ria.

ART.2Q8 _ Poderão os associados convocar assembléias gerais extraordinárias, me­
diante requerimento assinado por no mínimo de dois terços dos sócios - 
aptos a voto, sempre se informando o motivo da convocação.

ART.21S - Somente poderá ser votado ou fazer parte da Diretoria pessoa que, sen­
do associada, com seus direitos em ordem, tenha sido recuperada do ví­
cio do alcoolismo.

ART.22Q - Estes ESTATUTOS somente poderio ser reformados, no todo ou em parte, - 
com a aprovaçao, era assembléia geral extraordinária, de um mínimo de 
dois terços dos associados.

CAPÍTULO QUINTO
DA ADMINISTRAÇÃO - E DEVERES DOS DIRETORES;

ART.233 - A ASSOCIAÇÃO será administrada por una diretoria composta de um (01) - 
Presidente, dois vices presidente, um (01) primeiro tesoureiro, um, 
(01) segundo tesoureiro, um (01) primeiro Secretário, um (01) segundo 
secretário e o Conselho Fiscal que será composto por sete (07) mem­
bros, elegendo estes um Presidente.

■ART. - É atribuição da Diretoria:
a) - Convocar as assembléias gerais.
b) - Resolver todas as questões de administraçao e tomar medidas neces

sárias e convenientes ao bom andamento e aplicaçao das finalidades 
da ASSOCIAÇÃO.

c) - Admitir associado ou exclui-lo nos casos previstos.
d) ~ Zelar pela conservação do patrimônio social e pelo conceito da

ASSOCIAÇÃO.
e) - Elaborar o regime interno da Associação, fazendo com que o mesmo

seja rigorosamente cumprido e obedecer todas as disposições do 
presente ESTATUTO,

f) - Resolver todos os casos omissos ao 'presente.'-
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Presidir as reuniões da Diretoria e assembléia geral.
Rubricar os livros da ASSOCIAÇÃO, assinar ATAS e demais documentos,^l ̂  r« C
bem como, era conjunto com o Tesoureiro movimentar contas bancárias,;.'' "“ 
fazendo depósitos ou retiradas, emitindo cheques, efetuando pagamen XfewG? 
tos devidamente autorizados. ,

c)-

d)-

Elaborar um relatório circunstancial de todos os acontecimentos de 
sua gestão, apresentando-o à Diretoria e à assembléia geral ordiná 
nária na segunda quinzena do mês de março de cada ano.
Representai’ a ASSOCIAÇÃO ativa e passivamente em Juízo ou fora de­
le, defendendo-a em quaisquer açoes que lhe forem propostas e • 
para tanto constituindo advogados, contratando honorários, após - 
consulta e assentimento dos demais membros da Direção..

ART. 27- - Ao Vice Presidente compete:
a) - Auxiliar o Presidente em suas atribuições
b) - Substituí-lo em sua falta ou impedimento.

ART. 289 - Ao Secretário competi:
a)- Organizar e manter em perfeita ordem toda correspondência da Asso­

ciação, registro dos associados, redação das atas e demais servi­
ços- de expediente.

b)- Dirigir na falta do Presidente e vice, as reuniões ordinárias men­
sais, relatando após, todo ocorrido nas mesmas.

ART.299 - Ao Tesoureiro Compete:
a) - Efetuar quaisquer recebimento ou pagamentos, sempre em nome da Asso­

ciação e com a ciência da Diretoria.
b) - Assinar com o Presidente, todos os documentos que representas valo­

res, especialmente depósitos ou retiradas de dinheiro em estabele­
cimentos bancários.

c) - Manter em boa guarda e conservação todos os valores da ASSOCIAÇÃO.
d) - Apresentar anualmente o balancete da ASSOCIAÇÃO perante a assemblé­

ia geral ordinária.
e) - Exibir, sempre exigida pela diretoria, a situação econômica da As-

SOCIAÇÃO.
Ajrç.-30g_ - Ao segundo secretário e Tesoureiro compete:

a) - auxiliar, respectivamente, os primeiros de seus cargos.
b) - Substituí-los em suas faltas ou impediemntos. 

jJlX.:. ,3l£- Ao conselho Fiscal compete:
a) - Fiscalizaçao permanente dos atos da Diretoria, reconhecendo ou não

a exatidao de suas contas bem como de sua atuação.
b) - Proceder a exames periódicos da toda escrita da ASSOCIAÇÃO, elabo­

rando relatórios.
c) - Os balanços da ASSOCIAÇÃO somente terão validade depois de examina

dos e aprovados pelo Conselho Fiscal.



0 patrimônio social não poderá ser alienado ou onerado, no todo ou em - 
parte, salvo em caso de comprovada necessidade da ASSOCIAÇÃO ou tendo 
em vista o seu evidente progresso social.

M U i -  A decisão da Diretoria com referência à hipótese prevista no artigo an­
terior, somente será válida se ratificada por dois terços dos associados 
aptos a opinar em assembléias gerais especialmente convocados para tal - 
fim.

CAPÍTULO SÉTIMO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

AHT. 358- A ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRA DE PITANGA, terá duração ili­
mitada.

ART. 36°- A ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRA DE PITANGA, não será extinta 
enquanto houver um mínimo de (05) cinco associados que se disponham a - 
mantê-la.

ART.B79Í A ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRA DE PITANGA, embora se disponha 
a colaborar desinteressadamente com qualquer outra entidade similar, de­
clara-se independente de suas congêneres, sendo vedada sua fusão, sob 
qualquer pretexto, à qualquer outra organizaçao.

ART.38° - A ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRA DE PITANGA, não admitirá em 
suas reuniões ou pregações, qualquer referência crítica aos poderes cons­
tituídos da Nação, bem como à entidades religiosas ou correntes políti­
cas.

ART. 39° - A ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRA DE PITANGA, declara-se equi- 
distante de qualquer movimento estranhos às suas finalidades, sendo - 
rigorosamente proibido, em suas reuniões, a prática ou pregações de - 
quaisquer cultos religiosos ou manifestações políticas.

ART. AQ9 - Somente com prévia autorizaçao da Diretpria poderão ser realizadas con­
ferências, palestras, publicações, ou qualquer comunicado era nome da 
Associação, quer em sua sede como fora dela.

ART. *H9 - Os associados não responderão individualmente pelas obrigações contraí­
das pela Diretoria.

ART. 42£ - A ASSOCIAÇÃO se manterá com a CONTRIBUIÇÃO EXPONTÂNEA de seus associa­
dos, registrados pela tesouraria, ou de quem queira faze-la, de tudo
dando recibo em seu nome.

ART. *<3e - A AS30CIAÇA0 criará sua própria bandeira a qual será sempre presen­
te, ao lado do Pavilhão Nacional, em suas reuniões,
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4 A / U a ^ (

T á J M a & v -
b\J*!%

r FLS j j l ?

U j L A  A1 CJwjCuI
/< /I . /v.UÍ X „[') . /XsJl 4^. 0  . A

- Q i / u e i

J U A A A R ^ I - V V X  J \ & l M M , ^ e t g >  I a a ai^MAM J^d?p(0 da " ______  _ t
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Ata de Posse de Diretoria

Aos dezoito dias do mês de novembro de 2017. Em primeiro lugar o Presidente Nereu dos 
Santos, agradeceu a presença de todos, e passou a palavra para o Associado Antonio Darci 
de Matos, para coordenar a reunião .Em seguida o Coordenador Antonio Darci de Matos , 
discorreu sobre o que é a ARA, e empo, digo compôs a mesa de honra, depois convidou os 
Associados para ficar em pé para renovar o compromisso Assim sendo convidou o Associado 
Faustino Pereira dos Santos para dar o testemunho da reunião. Em passou a palavra para o 
Presidente Nereu dos Santos p/ seu pronunciamento , e logo após convidou o Presidente 
Eleito para a ser empossado. O Sr Jose Gilson Teixeira, presidente eleito chegou a tribuna, e 
o Nereu num abraço o empossou simbolicamente e , Após ser empossado, falou sobre suas 
metas e em seguida empossou seus pares, convidou-os a tomar assento na mesa da diretoria 
eleita. A nova diretoria ficou assim composta Presidente de Flonra llton Carlos Soares, 
Presidente Jose Gilson Mendes Teixeira, 1$ Vice Presidente Jader Vieira de Souza, 2= Vice 
Presidente Nereu dos Santos, 1- Secretário Mario Gabrovis , Secretário Faustino Pereira dos 
Santos, 1? Tesoureiro Zalbeniz Pauluk, 22 Tesoureiro Sebastião Vitor, Conselho Fiscal, Luiz 
Correia, Vitoria Antunes da Costa, Jose Pedro Ramos, Wilson Brito, Mariano Macohim, Dirce 
Pereira Correia, Juarez Nahmm,- Suplentes Adir Fernandes, Pedro Batista Pontes , Jose 
Roberto Flainocz e Amilton Cordeiro. Depois de empossada a nova diretoria, foi liberada a 
palavra para quem quisesse usa-la. Após esse momento foi feito a oração final e passou-se 
para o Aniversário do ARA .Cantou-se o Parabéns a Você, e o bolo foi cortado e servido 
salgados e refrigerante. Nada mais a tratar o Presidente passou a palavra ao Coordenador e 
este encerrou a reunião quando eu, Jader Vieira de Souza assino a presente ata que vai 
assinada pelos presentes que o quiserem fazer.(ass) Jader Vieira de Souza , Antonio Darci de 
Matos, Luiz Correia, Dirce Pereira Correia ,Valmira Nack d Arruda, Mauro Jose Mendes, 
Rayana Maria Petrechem, Nereu dos Santos, Juarez Nahmm , Zalbeniz Pauluk, Amilton 
Cordeiro, J.A. Bepller, Mario Gabroviz, Vitor V dos Santos, Pedro Batista Pontes, Wilson 
Brito, Terezinha de Lima , Lademiro Heucko , Joanides Calixto.
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Confira os dados do Cartão e, se houver divergência, procure 
Federal que o jurisdiciona para as alterações necessárias.

o Órgão da Secretaria da Receita

Caso a sua atividade CNAE saia com **.**, solicitamos o seu comparecimento ao órgão da Secre­
taria da Receita Federal de sua jurisdição, a fim de que V.Sa. atualize o código de atividade econô­
mica principal, conforme CNAE/95, munido do cartão CGC atual e FCPJ (Ficha Cadastral da Pessoa 
Jurídica) devidamente preenchida.
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